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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU 
 CNPJ nº 05.105.135/0001-35  

GABINETE DA PREFEITA 
 

 
Praça Jarbas Passarinho, nº 100 – CEP 68450-000 – Moju/Pa 

E-mail: gabinete.pmm@hotmail.com 

Art. 6º - Fica revogado o Decreto nº 010/2023. 

Art 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, deven-

do viger por um prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MOJU (PA), 03 de abril de 

2023. 

 

MARIA NILMA SILVA DE LIMA 
Prefeita Municipal de Moju 
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MARIA NILMA 
SILVA DE 
LIMA:24951536234

Assinado de forma 
digital por MARIA 
NILMA SILVA DE 
LIMA:24951536234

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU 
 CNPJ nº 05.105.135/0001-35  

GABINETE DA PREFEITA 
 

 
Praça Jarbas Passarinho, nº 100 – CEP 68450-000 – Moju/Pa 

E-mail: gabinete.pmm@hotmail.com 

COMPDEC nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e 

reconstrução.  

Art. 3º - Autoriza- se a convocação para reforçar as ações de resposta 

ao desastre e a realização de campanhas de arrecadação de recursos junto a 

comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada 

pelo desastre, sob a coordenação da coordenadoria Municipal de Defesa Civil - 

COMPDEC.  

Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 

5º da constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes 

de defesa civil diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres em 

caso de risco iminente, a:  

I - Adentrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 

pronta evacuação;  

II - Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.  

Parágrafo Único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou 

autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a 

segurança global da população.  

Art. 5º - Fica autorizada a administração pública municipal, em caráter 

excepcional, realizar a aquisição de cestas básicas com vistas a atender as famílias 

atingidas pelas fortes chuvas, bem como  realizar contratação de serviços e aquisi-

ção de materiais ou qualquer outra despesa cujo objetivo seja a reconstrução, manu-

tenção e prevenção de vias e pontos foram atingidas pelo fenômeno natural descrito 

no Art. 1º, tudo com vistas a  reduzir os impactos e danos causados pelas fortes 

chuvas, através de processo administrativo de dispensa de licitação, na forma pre-

vista no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 ou Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021. 

§ 1º - Fica vedada a aquisição de matérias e a contratação de serviços, 

que já estejam previstos ou contemplados em outros contratos administrativos vigen-

tes no âmbito da administração pública municipal, desde que, possua quantitativo 

suficiente para atender a demanda ordinária e a excepcional. 
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DECRETO Nº 3.059, DE 3 DE MAIO  DE 2023
Homologa o Decreto nº 013, de 20 de março de 2023, editado pelo Prefeito 
Municipal de Itupiranga, que declara “situação de emergência”, em virtude 
das chuvas intensas.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando Decreto nº 013, de 20 de março de 2023, editado pelo Pre-
feito Municipal de Itupiranga, que declara “situação de emergência” em 
áreas daquele Município, afetadas pelas chuvas intensas;
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar o referido 
ato, nos termos do art. 5º do Decreto nº 891, de 10 de julho de 2020, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/436427,
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o Decreto nº 013, de 20 de março de 2023, editado pelo 
Prefeito Municipal de Itupiranga, que declara “situação de emergência”, em 
áreas daquele Município, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de maio de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

 
DECRETO Nº 013, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 
 

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS 
ÁREAS DO MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA 
AFETADAS POR CHUVAS INTENSAS 1.3.2.1.4, 
CONFORME PORTARIA Nº 260 DE 02 DE 
FEVEREIRO 2022. 
 

CONSIDERANDO, 

 
 CONSIDERANDO, 

BENJAMIN 
TASCA:209
25026034

Assinado de forma 
digital por BENJAMIN 
TASCA:20925026034 
Dados: 2023.03.20 
15:16:07 -03'00'
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 CONSIDERANDO, 

22 Mil pessoas

 CONSIDERANDO, 

 CONSIDERANDO, que o parecer da Coordenação Municipal Proteção e Defesa 
Civil, Situação 
de Emergência. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º -

 
Art. 2º -

Art. 3º -

Art. 4º -

 
Art. 5º 

BENJAMIN 
TASCA:2092502
6034

Assinado de forma digital por 
BENJAMIN TASCA:20925026034 
Dados: 2023.03.20 15:16:17 
-03'00'
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

__________________________________________________ 

BENJAMIN 
TASCA:20925
026034

Assinado de forma 
digital por BENJAMIN 
TASCA:20925026034 
Dados: 2023.03.20 
15:15:37 -03'00'
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DECRETO Nº 3.060, DE 3  DE MAIO  DE 2023
Homologa o Decreto Municipal nº 024, de 15 de abril de 2023, editado pelo 
Prefeito Municipal de Ourém, que declara “situação de emergência”, em 
virtude das chuvas intensas.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto Municipal nº 024, de 15 de abril de 2023, editado 
pelo Prefeito Municipal de Ourém, que declara “situação de emergência” 
em áreas daquele Município, afetadas pelas chuvas intensas;
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar o referido 
ato, nos termos do art. 5º do Decreto nº 891, de 10 de julho de 2020, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/452060,
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o Decreto Municipal nº 024, de 15 de abril de 2023, edi-
tado pelo Prefeito Municipal de Ourém, que declara “situação de emergên-
cia”, em áreas daquele Município, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de maio de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


